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Sessdo de 15 de margo de 2023

Assunto DILIGENCIA

Recorrente CAMPOS NOVOS ENERGIA S.A!
Interessado FAZENDA NACIONAL

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Resolvem(os membros do colegiado, por maioria de votos, converter o julgamento
em diligéncia nos termos do voto vencedor. Vencido o Conselheiro Itamar Artur Magalhdes
Alves Ruga. Designado para redigir o voto vencedor o Conselheiro Claudio de Andrade
Camerano.

(documento assinado digitalmente)

Luiz Augusto de Souza Gongalves - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Itamar Artur Magalh&es Alves Ruga — Relator

(documento assinado digitalmente)

Claudio de Andrade Camerano — Redator Designado

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Claudio de Andrade
Camerano, Daniel Ribeiro Silva, Carlos André Soares Nogueira, André Severo Chaves, Itamar

Artur Magalhaes Alves Ruga, André Luis Ulrich Pinto, Lucas Issa Halah e Luiz Augusto de
Souza Goncalves (Presidente).

Relatério

[inicio do relatério e voto do Relator]

Trata-se de Recurso Voluntéario interposto contra a Decisdo da 5* Turma da
DRJ/POA (Acorddo 10-61.776, e-fls. 40 e ss.) que julgou improcedente a manifestacdo de
inconformidade apresentada pela ora recorrente.

Reproduzo abaixo o teor dos principais atos processuais até este momento.

Do Despacho Decisorio (e-fl. 04)
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 Resolvem os membros do colegiado, por maioria de votos, converter o julgamento em diligência nos termos do voto vencedor. Vencido o Conselheiro Itamar Artur Magalhães Alves Ruga. Designado para redigir o voto vencedor o Conselheiro Claudio de Andrade Camerano.
  (documento assinado digitalmente)
 Luiz Augusto de Souza Gonçalves - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Itamar Artur Magalhães Alves Ruga � Relator
 (documento assinado digitalmente)
 Claudio de Andrade Camerano � Redator Designado
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Claudio de Andrade Camerano, Daniel Ribeiro Silva, Carlos André Soares Nogueira, André Severo Chaves, Itamar Artur Magalhaes Alves Ruga, André Luis Ulrich Pinto, Lucas Issa Halah e Luiz Augusto de Souza Goncalves (Presidente).
   [início do relatório e voto do Relator]
 Trata-se de Recurso Voluntário interposto contra a Decisão da 5ª Turma da DRJ/POA (Acórdão 10-61.776, e-fls. 40 e ss.) que julgou improcedente a manifestação de inconformidade apresentada pela ora recorrente.
 Reproduzo abaixo o teor dos principais atos processuais até este momento.
 Do Despacho Decisório (e-fl. 04)
 
 Do Relatório da Decisão Recorrida (e-fls. 41 e ss.)
 A interessada apresentou manifestação de inconformidade contra a não homologação de compensação, cujo crédito seria originário de saldo negativo de Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ) do ano-calendário 2004.
 A compensação não foi homologada porque não foram confirmadas as retenções na fonte informadas pela contribuinte no PER/Dcomp, conforme detalhado no despacho decisório:
 
 A contribuinte alega, em síntese, que os valores declarados de IRPJ estariam corretos, que é detentora do saldo negativo de IRPJ do ano-calendário 2004 informado no PER/Dcomp e informa ter apresentado DIPJ retificadora para fazer constar as retenções na ficha 53 - Demonstrativo do IRRF, que não teria sido devidamente preenchida na DIPJ original. Juntou comprovantes de rendimentos.
 O litígio deste processo corresponde à compensação formalizada no PER/Dcomp 40390.75055.290208.1.3.02-0379, cujo crédito equivale a R$ 1.151.228,48.
 1.3 Do Recurso Voluntário (e-fls. 48 e ss.)
 1.3.1 II - DOS FATOS E DA DECISÃO RECORRIDA
 A Recorrente é sociedade por ações de capital fechado e, conforme se depreende do artigo 3º do seu Estatuto Social, tem por objeto social, precipuamente, a construção, operação e exploração, mediante a concessão de uso de bem público, da Usina Hidrelétrica Campos Novos, bem como do respectivo Sistema de Transmissão associado.
 De forma mais objetiva, a Recorrente é concessionária de geração de energia elétrica, responsável pela operação, manutenção e administração da Usina Hidrelétrica Campos Novos.
 A Usina está situada entre Campos Novos e Celso Ramos, distante 390 km de Florianópolis, capital do estado de Santa Catarina. O reservatório está no leito do Rio Canoas e abrange os municípios de Abdon Batista, Anita Garibaldi, Campos Novos e Celso Ramos.
 O empreendimento demandou investimentos de cerca de R$ 1,5 bilhão de reais por parte da Recorrente, um dos maiores investimentos aplicados integralmente no território catarinense. A Usina Hidrelétrica conta com três turbinas de tipo Francis, tendo potência instalada de 880 MW.
 A construção da Usina teve início no primeiro semestre de 2001 e, devido a imprevistos na conclusão do sistema de fechamento do túnel de desvio, o início das operações somente ocorreu em 03 de fevereiro de 2007 (doc. 03).
 Durante sua fase pré-operacional, isto é, no período anterior a 03 de fevereiro de 2007,a Recorrente apurou Saldo Negativo de Imposto de Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ) relativo ao ano calendário 2004, exercício 2005, no valor de R$ 1.151.228,46 (um milhão, cento e cinquenta e um mil, duzentos e vinte e oitos reais e quarenta e seis centavos), conforme informado em sua DIPJ 2005 (doc. 04).
 Tratando-se de crédito tributário passível de compensação, a Recorrente apresentou o PER/DCOMP n° 40390.75055.290208.1.3.02-0379, utilizando o mencionado crédito de saldo negativo de IRPJ para liquidar débitos de IRPJ do ano calendário 2008.
 Ato contínuo, em 19.05.2010, a Receita Federal do Brasil (RFB) proferiu o r. Despacho Decisório de número de rastreamento 863098507, por meio do qual não reconheceu o direito creditório pleiteado pela Recorrente e, por consequência, não homologou a compensação pretendida, tendo a RFB consolidado o seguinte saldo devedor:
 
 De acordo com o referido despacho decisório, o saldo negativo não teria sido confirmado em razão da falta de comprovação das retenções na fonte informados no PER/DCOMP, veja-se:
 
 
 Diante do evidente equívoco do despacho decisório, a Recorrente, tempestivamente, ofereceu Manifestação de Inconformidade esclarecendo que o saldo negativo de IRPJ apurado e declarado está correto, razão pela qual o despacho decisório recorrido decorreria, provavelmente, de mero equívoco no preenchimento da Ficha 53 (Demonstrativo do Imposto de Renda Retido na Fonte) da DIPJ 2005 original (doc. 04 acima). Nessa mesma oportunidade, a Recorrente informou que providenciou a entrega da DIPJ 2005 retificadora, para corrigir as informações constantes da mencionada ficha (doc. 05).
 Em sessão de 28 de março de 2018, a C. 5ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Porto Alegre julgou improcedente a Manifestação de Inconformidade, para não reconhecer o direito creditório no valor de R$ 1.151.228,46 (um milhão, cento e cinquenta e um mil, duzentos e vinte e oitos reais e quarenta e seis centavos).
 O acórdão n° 10-61.776 não foi objeto de ementa:
 
 As premissas que fundamentam o acórdão n° 10-61.776 podem ser assim sintetizadas:
 (i) a possibilidade de dedução do IRRF no cálculo do IRPJ está condicionada à inclusão da receita correspondente na base de cálculo do imposto, nos termos do art. 231 do Regulamento do Imposto de Renda (RIR/99);
 (ii) na DIPJ retificadora não há informação de oferecimento das receitas financeiras, que ocasionaram as retenções de imposto de renda, à tributação.
 Todavia, V. Sas., o acórdão em questão se equivocada ao ignorar que a Recorrente se encontrava em fase pré-operacional no ano calendário de 2004, razão pela qual as receitas não foram oferecidas à tributação naquele período, o que, todavia, não impedia a utilização das retenções de imposto de renda para formação do saldo negativo e, consequentemente, utilização deste crédito para fins de compensação tributária.
 Logo, não podendo se conformar com o indeferimento do seu direito creditório, a Recorrente interpõe o presente Recurso Voluntário, esperando e confiando que este E. CARF acolherá os sólidos fundamentos adiante expostos que conduzem à homologação integral da compensação levada a efeito, conforme se passa a pormenorizadamente evidenciar.
 1.3.2 III � DO DIREITO: DO DIREITO CREDITÓRIO DA RECORRENTE
 Como dito acima, a Recorrente estava em fase pré-operacional no ano calendário de 2004, tendo em vista que a construção da Usina Hidrelétrica de Campos Novos teve início no primeiro semestre de 2001 e conclusão em 2007, com o efetivo início das operações em 03 de fevereiro de 2007.
 O artigo 179, inciso V, da Lei nº 6.404/19762, vigente à época dos fatos, determinava que as despesas pré-operacionais deveriam ser registradas na conta do Ativo Diferido, para posterior amortização e lançamento ao resultado na determinação do lucro após o início das operações.
 Nas despesas pré-operacionais estão incluídas todas as despesas financeiras e administrativas, inclusive as remunerações dos administradores, salários dos empregados, tributos etc.
 Especificamente no tocante às despesas e receitas financeiras apuradas no período pré-operacional, a pessoa jurídica deveria apurar o saldo conjunto delas. Caso devedor, o saldo deveria ser acrescido ao saldo da conta de gastos a amortizar do Ativo Diferido. Se credor, ele deveria ser diminuído do total das despesas pré-operacionais incorridas no próprio período-base.
 Em obediência à legislação de regência, a Recorrente registrou o saldo das despesas e receitas financeiras na conta do Ativo Diferido, para futura amortização na determinação do lucro quando iniciada a fase operacional (no caso, o funcionamento da Usina).
 O mencionado tratamento contábil aplicado à fase pré- operacional, por outro lado, não impede a apuração do Saldo Negativo do IRPJ decorrente da retenção na fonte desse tributo sobre as receitas financeiras absorvidas pelas despesas pré-operacionais.
 E foi exatamente dessa forma que a Recorrente procedeu.
 No ano calendário de 2004, a Recorrente apurou Saldo Negativo de IRPJ no valor de R$ 1.151.228,46 (um milhão, cento e cinquenta e um mil, duzentos e vinte e oitos reais e quarenta e seis centavos) em decorrência da retenção na fonte desse tributo sobre as receitas financeiras absorvidas pelas despesas pré-operacionais na conta do Ativo Diferido, conforme atestam os comprovantes de retenção ora acostados aos autos (doc. 06).
 As receitas e despesas financeiras foram classificadas no Ativo Diferido pela Recorrente, para serem levadas a resultado via amortização após o começo das operações, como se pode observar nas Demonstrações Financeiras e os balancetes de 31.12.2004 e 31.12.2007 (doc. 07).
 Ignorando completamente a realidade pré-operacional da Recorrente, a C. 5ª Turma da Delegacia de Julgamento em Porto Alegre julgou improcedente a Manifestação de Inconformidade, não reconhecendo o direito creditório pleiteado sob o argumento de que a possibilidade de dedução do IRRF no cálculo do IRPJ estaria condicionada à inclusão da receita correspondente na base de cálculo do imposto. Se não, veja-se a transcrição de parte do v. acórdão:
 �A DIPJ registra um saldo negativo de IRPJ do ano-calendário 2004 de R$ 1.151.228,46, composto, exclusivamente, por retenções na fonte.
 A possibilidade de dedução do IRRF no cálculo do IRPJ está condicionada à inclusão da receita correspondente na base de cálculo do imposto. É o que prevê o art. 231 do RIR/99:
 �Art. 231. Para efeito de determinação do saldo de imposto a pagar ou a ser compensado, a pessoa jurídica poderá deduzir do imposto devido o valor (Lei nº 9.430, de 1996, art. 2º, § 4º):
 [...]
 III- do imposto pago ou retido na fonte, incidente sobre receitas computadas na determinação do lucro real;�
 (...)
 As retenções na fonte referem-se a receitas financeiras e a DIPJ retificadora não registra oferecimento à tributação de nenhuma receita financeira.
 (...)
 Portanto, se a manifestante não ofereceu à tributação as receitas recebidas pelas fontes pagadoras, não poderia esperar quer as retenções realizadas compusessem o saldo negativo apontado no PER/Dcomp.� (não grifado no original)
 Inicialmente, é de rigor registrar que o quantum das retenções nunca foi questionado, de modo que a sua existência configura fato incontroverso nestes autos.
 Na realidade, a C. 5ª Turma da Delegacia de Julgamento em Porto Alegre não reconheceu o direito creditório, porque a Recorrente não ofereceu as receitas financeiras percebidas à tributação, cujas retenções geraram o Saldo Negativo do IRPJ, o que configuraria condição sine qua non para o aproveitamento deste saldo.
 Quer parecer a Recorrente que a C. 5ª Turma da Delegacia de Julgamento em Porto Alegre não se atentou ao fato de que ela estava em fase pré-operacional no ano calendário que originou o Saldo Negativo de IRPJ. Assim, adotada essa premissa (fase pré-operacional), a necessidade de reforma do mencionado v. acórdão mostra-se latente.
 Mesmo que o referido v. acórdão tivesse considerado a situação pré- operacional da Recorrente, o que não fica evidente em nenhuma passagem, ainda assim melhor sorte não merece.
 Como explicado linhas acima, as receitas financeiras percebidas durante o período pré-operacional não devem ser oferecidas à tributação, devendo ser efetuado o contraste das receitas e despesas financeiras e o registro do saldo na conta do Ativo Diferido, para posterior amortização na determinação do lucro quando iniciada a operação.
 Isso porque, na fase pré-operacional, a pessoa jurídica não apura resultado, o que afasta qualquer possibilidade de tributação das receitas financeiras, sob pena de violação da regra matriz do imposto de renda e o princípio constitucional da capacidade contributiva.
 As receitas financeiras obtidas na fase pré-operacional, portanto, devem ser classificadas no Ativo Diferido como conta redutora das despesas pré- operacionais, sendo levada a resultado por meio da amortização a partir do início das operações.
 Esse é o entendimento disseminado na Solução de Divergência nº 32, de 21 de Julho de 2008, in verbis:
 �(...) As pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real devem registrar no ativo diferido o saldo líquido negativo entre receitas e despesas financeiras, quando provenientes de recursos classificáveis no referido subgrupo. Sendo positiva, tal diferença diminuirá o total das despesas pré-operacionais registradas. O eventual excesso remanescente deverá compor o lucro líquido do exercício. (Gedoc nº 7925/2007)�
 Assim, não restam dúvidas de que as receitas financeiras percebidas pela Recorrente durante a fase pré-operacional não deveriam ser oferecidas à tributação do IRPJ no próprio período base, na medida em que devem ser lançadas como deduções de despesas financeiras escrituradas no Ativo Diferido para futura amortização na determinação do lucro quando iniciada as operações.
 O não oferecimento das receitas financeiras à tributação, por outro lado, não impede a apuração do Saldo Negativo de IRPJ decorrente da retenção na fonte desse tributo sobre aquelas receitas. 
 Essa é a mesma conclusão adotada pela Solução de Consulta nº 73, de 11 de dezembro de 2008, in verbis:
 �Reforma da Solução de Consulta SRRF04/Disit nº 84, de 2006. As pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real devem registrar, no ativo diferido, o saldo líquido negativo entre receitas e despesas financeiras, quando provenientes de recursos classificáveis no referido subgrupo. Sendo positiva, tal diferença diminuirá o total das despesas pré-operacionais registradas. O eventual excesso remanescente deverá compor o lucro líquido. Na existência de saldo negativo de IRPJ decorrente da retenção na fonte desse tributo sobre as receitas financeiras absorvidas pelas despesas pré-operacionais, tal valor poderá ser objeto de restituição ou compensação com outros tributos ou contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, na forma da legislação pertinente.�(não grifado no original).
 Como não poderia deixar de ser, este E. CARF já proferiu diversas decisões autorizando o reconhecimento do Saldo Negativo de IRPJ nessa hipótese. Veja-se:
 �ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
 Ano-calendário: 2002
 FASE PRÉ-OPERACIONAL. RECEITAS FINANCEIRAS. SALDO NEGATIVO DE IRPJ DECORRENTE DAS RETENÇÕES NA FONTE.
 No caso de empresa em fase de pré-operação, o saldo líquido das receitas e despesas financeiras, quando derivadas de ativos utilizados ou mantidos para emprego no empreendimento em andamento, deve ser registrado no ativo diferido. Esse valor, se credor, deverá ser diminuído do total das despesas pré-operacionais incorridas no período de apuração. Eventual excesso de saldo credor deverá compor o lucro líquido do exercício em questão. Na existência de saldo negativo de IRPJ decorrente da retenção na fonte desse tributo sobre as receitas financeiras comprovadamente absorvidas pelas despesas pré-operacionais, esse valor poderá ser objeto de restituição ou compensação com outros tributos ou contribuições administrados pela RFB.�3 (não grifado no original)
 ****
 �ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA � IRPJ
 Ano-calendário: 2008
 RESTITUIÇÃO � SALDO NEGATIVO DO IMPOSTO DE RENDA.
 RECEITAS FINANCEIRAS. FASE PRÉ-OPERACIONAL.
 As receitas financeiras originárias de empreendimentos em fase pré- operacional são classificadas no ativo diferido, sendo deduzidas das despesas financeiras diferidas. Havendo saldo positivo, este é diminuído das demais despesas pré-operacionais diferidas. Permanecendo saldo positivo, o valor é oferecido à tributação. Na situação dos autos, sendo as despesas financeiras maiores que as receitas financeiras, e tendo sido declaradas no ativo diferido, na existência de saldo negativo de IRP3, apurado em decorrência do IRRF incidente sobre aplicações financeiras, esse valor poderá ser objeto de restituição ou compensação com outros tributos ou contribuições administrados pela RFB.�4 (não grifado no original).
  �Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica � IRPJ
 Ano-calendário: 2001, 2002
 Ementa:
 COMPENSAÇÃO � SALDO NEGATIVO DO IMPOSTO DE RENDA �
 RECEITAS FINANCEIRAS � FASE PRÉ-OPERACIONAL.
 As despesas financeiras relativas a financiamentos obtidos para construção de bens do ativo imobilizado devem ser ativadas no imobilizado, para serem reconhecidas como despesa por depreciação desses bens. As receitas financeiras, à guisa de reduzir ou limitar o impacto dos encargos financeiros, são vinculadas ao imobilizado em construção e são registráveis como redutora do imobilizado. Se não fossem classificáveis como redutora do imobilizado, as receitas seriam classificáveis como redutora do ativo diferido, por serem auferidas durante a fase pré-operacional. Tanto as despesas financeiras como as receitas financeiras não são apropriáveis em conta de resultado nos anos-calendário de 2001 e 2002, não havendo lucro real nesses períodos, de construção de bens do imobilizado e de fase pré-operacional, de molde que o IRRF sobre as receitas financeiras se convola em saldo negativo de IRP3 de 2001 e 2002.�
 (não grifado no original)
 �Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica � IRPJ
 Ano-calendário: 2001
 Ementa: RESTITUIÇÃO � SALDO NEGATIVO DO IMPOSTO DE RENDA
 � RECEITAS FINANCEIRAS � FASE PRÉ-OPERACIONAL.
 As receitas financeiras originárias de empreendimentos em fase de pré-operacional são classificadas no ativo diferido, sendo deduzidas das despesas financeiras diferidas. Havendo saldo positivo, este é diminuído das demais despesas pré-operacionais diferidas. Permanecendo saldo positivo, o valor é oferecido à tributação. Na situação dos autos, sendo as despesas financeiras maiores que as receitas financeiras, e tendo sido declaradas no ativo diferido, na existência de saldo negativo de IRPJ, apurado em decorrência do IRRF incidente sobre aplicações financeiras, esse valor poderá ser objeto de restituição ou compensação com outros tributos ou contribuições administrados pela RFB.�6
 (não grifado no original)
 É de rigor, portanto, concluir que a Recorrente faz jus ao saldo negativo de IRPJ do ano calendário 2004, no valor de R$ 1.151.228,46 (um milhão, cento e cinquenta e um mil, duzentos e vinte e oitos reais e quarenta e seis centavos), em decorrência da retenção na fonte desse tributo sobre as receitas financeiras absorvidas pelas despesas pré-operacionais na conta do Ativo Diferido.
 Assim, mostra-se necessário o conhecimento e o acolhimento do presente Recurso Voluntário por este E. CARF, para, reformando o Despacho Decisório de número de rastreamento 863098507, reconhecer integralmente o saldo negativo de IRPJ do ano calendário 2004 e, por conseguinte, homologar as compensações declaradas no PER/DCOMP nº 40390.75055.290208.1.3.02-0379.
 1.3.3 IV � DO PEDIDO
 Diante do exposto, a Recorrente, respeitosamente, requer a V. Sas. o conhecimento e o PROVIMENTO do presente Recurso Voluntário para, reformando o r. Despacho Decisório ora recorrido, reconhecer integralmente o direito creditório e, por conseguinte, homologar a PER/DCOMP nº 40390.75055.290208.1.3.02-0379.
 É o relatório.
 Voto Vencido
 Conselheiro Itamar Artur Magalhães Alves Ruga, Relator.
 O Recurso Voluntário é tempestivo e preenche os demais pressupostos de admissibilidade, portanto dele conheço.
 A defesa inicial apresentada a recorrente apenas alega que o crédito no valor de R$ 1.151.228,46 está correto (ficha 12A), retificou a ficha 53 e anexou informes de rendimento. Reproduz-se manifestação de inconformidade apresentada abaixo (e-fl. 03):
 
 A DRJ apenas entendeu que não foi oferecida a receita à tributação, concluindo que �se a manifestante não ofereceu à tributação as receitas recebidas pelas fontes pagadoras, não poderia esperar que as retenções realizadas compusessem o saldo negativo apontado no PER/Dcomp�.
 2.1.1 Do Voto Condutor da Decisão Recorrida (e-fls. 41 e ss.)
 O CTN ao prever a compensação como modalidade de extinção do crédito tributário o fez com o seguinte teor: 
 Art. 170. A lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulação em cada caso atribuir à autoridade administrativa, autorizar a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda Pública.
 É imprescindível para a compensação tributária que o crédito do contribuinte contra a Fazenda se revista de certeza e liquidez.
 A DIPJ registra um saldo negativo de IRPJ do ano-calendário 2004 de R$1.151.228,46, composto, exclusivamente, por retenções na fonte.
 A possibilidade de dedução do IRRF no cálculo do IRPJ está condicionada à inclusão da receita correspondente na base de cálculo do imposto. É o que prevê o art. 231 do RIR/99:
 Art. 231. Para efeito de determinação do saldo de imposto a pagar ou a ser compensado, a pessoa jurídica poderá deduzir do imposto devido o valor (Lei nº 9.430, de 1996, art. 2º, § 4º):
 [...]
 III - do imposto pago ou retido na fonte, incidente sobre receitas computadas na determinação do lucro real;
 O quadro abaixo, extraído da análise do crédito, parte integrante do despacho decisório, demonstra individualmente os valores não confirmados das retenções na fonte em virtude do não oferecimento à tributação das receitas correspondentes:
 
 As retenções na fonte referem-se a receitas financeiras e a DIPJ retificadora não registra oferecimento à tributação de nenhuma receita financeira.
 Abaixo, excerto extraído da Ficha 06A - Demonstração do Resultado da DIPJ retificadora, número 1397755:
 
 Portanto, se a manifestante não ofereceu à tributação as receitas recebidas pelas fontes pagadoras, não poderia esperar que as retenções realizadas compusessem o saldo negativo apontado no PER/Dcomp.
 Ausentes os pressupostos de liquidez e certeza.
 Diante do exposto, voto por considerar improcedente a manifestação de inconformidade.
 Ana Maria Pacheco Becker
 Relatora
 A recorrente alega que no período sob exame estava em fase pré-operacional. Informa que registrou em seu ativo diferido o saldo líquido negativo entre as receitas e despesas financeiras. 
 Entendo que pode-se admitir o registro no ativo diferido do saldo líquido das aplicações financeiras (despesas � receitas), e consequentemente utilizar o IRRF saldo credor a ser utilizado em compensações dos tributos. No entanto, não encontrei documentos que comprovem esse registro detalhadamente. Para comprovar o direito creditório, há necessariamente que se registrar as receitas correspondentes em contas específica (de ativo diferido, redutora das despesas financeiras), para se demonstrar quais receitas foram consideradas de modo a justificar o respectivo IRRF incidente sobre e sobre elas.
 Há nos autos os apenas os comprovantes de retenção.
 Para provar que estava na fase pré-operacional, a recorrente apresentou diversos documentos. Há o Parecer dos Auditores Independentes em relação ao período do crédito pleiteado (cf. e-fls. 242 e ss.). 
 As Notas explicativas da administração às demonstrações financeiras em 31 de dezembro de 2004 e de 2003 (cf. e-fl. 247) informa:
 Atualmente a companhia está em fase pré-operacional e, por essa razão, não existe demonstração do resultado, já que todas as despesas e custos estão sendo incorporados ao custo da obra ou diferidos.
 No entanto, não encontramos os registros contábeis que demonstrem de forma clara e objetiva o lançamento das referidas receitas no ativo diferido.
 Entendemos a possibilidade de se reconhecer o crédito, mas é preciso ter a certeza e liquidez do valor que está sendo pleiteado.
 Frise-se ser ônus da Recorrente produzir o conjunto probatório nos autos de suas alegações, já que o procedimento de apuração do direito creditório não prescinde comprovação inequívoca da liquidez e da certeza do valor de direito creditório pleiteado.
 Em suma, para que haja o reconhecimento do direito creditório é necessário um cuidadoso exame do crédito pleiteado, uma vez que é absolutamente essencial verificar a precisão dos dados informados em todos os livros de escrituração obrigatórios por legislação fiscal específica bem como os documentos e demais papéis que serviram de base para escrituração comercial e fiscal (art. 170 do Código Tributário Nacional).
 Com efeito, a Recorrente tem o ônus de instruir os autos com documentos hábeis e idôneos que comprovem o direito ao crédito alegado. A obrigatoriedade de apresentação das provas pela Recorrente está arrimada no Código de Processo Civil, em seu art. 333:
 Art. 333. O ônus da prova incumbe:
 I - ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito;
 II - ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor.
 Importante ressaltar que, mesmo em grau de recurso voluntário a jurisprudência do CARF tem aceitado a juntada de documentos posteriormente à manifestação de inconformidade, em homenagem ao princípio da verdade material do formalismo moderado, desde que esclareça pontos fundamentais na ação. Contudo, a Recorrente não juntou documentos suficientes.
 Assim sendo, por ausência de comprovação hábil e idônea, entendo que não está comprovado o saldo negativo objeto de compensação por parte da Recorrente.
 Conclusão
 Desta forma, voto por negar provimento ao Recurso Voluntário.
  (documento assinado digitalmente)
 Itamar Artur Magalhães Alves Ruga, Relator
 [Término do relatório e voto do Relator]
 Voto Vencedor
 Conselheiro Claudio de Andrade Camerano � Redator Designado.
 O voto do Relator foi muito bem conduzido, refletindo o adequado conhecimento da matéria, tendo, entretanto, por uma questão probatória, decidido por não conhecer do direito creditório da Recorrente a título de Saldo Negativo de IRPJ do ano-calendário de 2004.
 Esta Turma Ordinária, por maioria de seus membros, resolveu converter o julgamento do processo em diligências, por entender que há fortes indícios da existência do alegado direito creditório.
 De se mostrar.
 Como justificativa ao indeferimento do PER/DCOMP, percebe-se que a unidade de origem não considerou os valores retidos, de imposto de renda na fonte sobre aplicações financeiras, apontando como justificativa por causa da �Receita correspondente não oferecida à tributação.�
 Em sua Manifestação de Inconformidade, a Interessada apresentou uma DIPJ retificadora, pois verificou que não havia preenchido corretamente a ficha 23 � Demonstrativo do Imposto de renda Retido na Fonte, tendo apresentado os informes de rendimentos enviados pelas instituições financeiras, entendendo, de certo, que tais procedimentos seriam suficientes à comprovação do referido crédito sinalizado no PERDCOMP.
 A decisão recorrida verificou que �...a DIPJ retificadora não registra oferecimento à tributação de nenhuma receita financeira�, tendo concluído pela improcedência da Manifestação de Inconformidade:
 Portanto, se a manifestante não ofereceu à tributação as receitas recebidas pelas fontes pagadoras, não poderia esperar que as retenções realizadas compusessem o saldo negativo apontado no PER/Dcomp. 
 Somente em seu Recurso Voluntário dirigido a este Colegiado, é que se revela a notícia de que a Recorrente, no ano calendário de 2004, estaria em fase pré-operacional, tendo iniciado efetivamente suas operações apenas em 03 de fevereiro de 2007, daí que suas receitas financeiras auferidas em 2004 não foram oferecidas à tributação no ano de 2004, em função de que foram apuradas em período pré-operacional, devendo as mesmas serem contabilizadas junto das despesas em conta de ativo diferido, em obediência à legislação de regência. 
 E, uma vez que as receitas financeiras, pertinentes às retenções de imposto de renda, foram absorvidas pelas despesas pré-operacionais, tais impostos retidos comporiam o saldo negativo de IRPJ do ano de 2004.
 O Relator, adequadamente, reconhece tal possibilidade em seu voto:
 Entendo que pode-se admitir o registro no ativo diferido do saldo líquido das aplicações financeiras (despesas � receitas), e consequentemente utilizar o IRRF saldo credor a ser utilizado em compensações dos tributos. No entanto, não encontrei documentos que comprovem esse registro detalhadamente. Para comprovar o direito creditório, há necessariamente que se registrar as receitas correspondentes em contas específica (de ativo diferido, redutora das despesas financeiras), para se demonstrar quais receitas foram consideradas de modo a justificar o respectivo IRRF incidente sobre e sobre elas.
 Há nos autos os apenas os comprovantes de retenção.
 Para provar que estava na fase pré-operacional, a recorrente apresentou diversos documentos. Há o Parecer dos Auditores Independentes em relação ao período do crédito pleiteado (cf. e-fls. 242 e ss.). 
 As Notas explicativas da administração às demonstrações financeiras em 31 de dezembro de 2004 e de 2003 (cf. e-fl. 247) informa:
 Atualmente a companhia está em fase pré-operacional e, por essa razão, não existe demonstração do resultado, já que todas as despesas e custos estão sendo incorporados ao custo da obra ou diferidos.
 No entanto, não encontramos os registros contábeis que demonstrem de forma clara e objetiva o lançamento das referidas receitas no ativo diferido.
 Entendemos a possibilidade de se reconhecer o crédito, mas é preciso ter a certeza e liquidez do valor que está sendo pleiteado.
 Frise-se ser ônus da Recorrente produzir o conjunto probatório nos autos de suas alegações, já que o procedimento de apuração do direito creditório não prescinde comprovação inequívoca da liquidez e da certeza do valor de direito creditório pleiteado.
  Assim, propõe-se a seguinte diligência para a unidade de origem, no sentido de que:
 - se verifique o registro contábil das receitas financeiras pertinentes às retenções já confirmadas nos autos, em conta específica de ativo diferido, e se foram totalmente absorvidas pelas despesas pré-operacionais, também registradas nesta conta, de modo a justificar o crédito sinalizado no PER/DCOMP e, 
 - caso positivo, informar se o Saldo Negativo de IRPJ do ano calendário de 2004, então assim apurado, se encontra disponível para a compensação pleiteada no PER/DCOMP.
 Após, intimar a Interessada, concedendo-lhe prazo razoável para, em querendo, apresentar seus aditamentos.
 É o voto.
 (assinado digitalmente)
 Cláudio de Andrade Camerano 
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> Mlmsrémo DA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL UO BRASIL

ZET N o AR 7 Ng de Rastreamento: 853098507
: : - DATA DE ENISSAO: 19/05/2010

1-SUJEITO PASSIVO / I-NTERESSADD

CNPY NOME EMPRESARIAL
03.356.967/0001-07 CAMPOS NOVOS ENERGIA S.A. ) ) ] .
2-1DENTIFICADOR DO PER/DCOMP - S T e A—

PER/DCOMP COM DEMONSTRATIVQ DE CREDITO {PERIODQ DE APURACAD DO CREDITQ TIPO DE CREDITO Ng DO PROCESSD DE CREDITD
40330.75055. 290208. 1.3.02-0373 Exercicio 2005 = 01/01/2004 a 31/12/2004 -Saldo Negativo de IRPJ 10925-901.601/2010-43
3-FUNDAMENTACAD, DECISAQ E ENQUADRAMENTOQ LEGAL

Analisadas as informagbes prestacas no cocumentg acima identificaco e considerando que a soma cas parcelas de composicdo do crédito infermadas
no PER/OCOMP deve ser suf iciente para comprovar a cuitacdo co imposto devido e a apuragdo do saldo negativo, verif icou-se:

PARCELAS DE COMPOSICAD DO CREDITO IMFORMADAS NG PER/DCOMP

PARC.CREDITC | IR EXTERICR RETENCOES FONTE [PAGAMENTCS ESTIM.COMP.SNPA  |ESTIM.PARCELADAS | DEM.ESTIM.COMP. | SCMA PARC.CRED.
PER/DCOMNP g.cc 1.151.228,46 0,00 0.00 0,00 Q.00 1,151.228,46
CONFIRMADAS 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0.00) 0.00;

falor original do salco negativo informado no PER/CCCMP com cemonstrativo de crédito; R$ 1.151.228,46 Vvalor na DIJP: R$ 1,151,228,48
Scmatdric das parcelas e compesigdo do crédito na DIPJ: RS 1.151.228,48

iAPJ cevido: R$ 0,00

falor o saldo neqative dispenivel= (Parcelas condirmacas lwmitado 30 somatério gas parcelas na DIPJ) - (IRPJ devido) limitaco ao menor valor
2ntre salcdo negativo DiPJ @ PER/CCCMP, observads cue cuandc este cdloulo resultar negative, o valor sera zero.
valor co saldo negativo dispenivel: RS 0,00

Jiants ¢o expesto, NAQ RCMCLIGO a compensagac ceclaraca no PER/DCOMP acima icentificaco.
Jalor deveder consolicado, correscondente aos cébites incevicamenta compensacdcs, para pagamentc até 31/05/2010.

PRINCIPAL MULTA JURCS
1.E67.784,87 333.556,93 388.093,49
2zra informagles corclementares ca 2ndlise da crédiic, verificagdo ce valgres cevedores e emissdo de DARF, corsultar
«ww.receita, fazenca. gov.or, cogdo Empresa cu Cidec@c, Toces oS Serviges, assunto "RestituigBo...Compensagdc”, item PER/DCOW®, Despacho
Zeciserio.

Inguacramento Legal: Ars. 188 ¢a Lei n® 5.172, de 1888 (Cécige Tributaria Macional). Incisc II go ParagraFa 1% ao ars, B° da L27 9,430, ¢e
1988, Art. 4% ga IN 573 3CC, ce 2008. Art. 74 cda Let 9.430, ce 27 ce cezsmoro ce 1886. :
. M ' " - B -

7 - o

Do Relatdrio da Decisdo Recorrida (e-fls. 41 e ss.)

A interessada apresentou manifestacdo de inconformidade contra a ndo homologacédo de
compensagdo, cujo crédito seria originario de saldo negativo de Imposto sobre a Renda
da Pessoa Juridica (IRPJ) do ano-calendéario 2004.

A compensacdo ndo foi homologada porque ndo foram confirmadas as retengdes na
fonte informadas pela contribuinte no PER/Dcomp, conforme detalhado no despacho
decisorio:
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1-SUJEITO PASSIVO / INTERESSADO

CNEY HOME EMPRESARIAL
(3, 356.967,/0001-07 CANPCS NOVCS ENERGIA 5.8,

2-IDENTIFICADQR DO PER/DCOMP :

-

40330, 75055, 280206, 1.3, 02-037%

PER/OCOMP COM DEMONSTRATIVO DE CREDITQ |PERIODD CE APURAGAD OO CREDITO TIP) DE CREDITO Mg 00 PROCESSD DE CREDITD

Exgroicio 2005 - 01/01/2004 a 31/12/200¢ Saldo Megat ivo de 1RPY 10925-301.601,/2010-43

3-FUNDAMENTACAO, DECISAQ E EMQUADRAMENTO LEGAL

snalisaces as informagies prestacas ro OCCUMENto aCIRA identificaco @ considerancs gue a soma cas parcelas de composigdn do crédito inforaadas
nc PERSDCOMP deve ser suficiente para comprovar a guitagio oo imposto devido e a apuragio oo saldo negativo, werf ioou-se:

PARCELAS DE COMPOSICAC DO CREDITO INFORMADAS MO PER/DCOMP

ir-vﬂc_ CREDITO | IR EXTERICR !RETEM;DES FOMTE IpneﬁuE:\.TC:i ESTIM.COMP SWPA  |ESTIM.PARCELADAS | DEM.ESTIM.COMP. | SOMA PARC.CRED, |

. ]
| Pearocowe aco|  1.181.228,45 | 0,60 0.00 0.0 0.00 115122846
| CONFIRMADAS 0,00 | c.00 .00 0.00 0,00 a.m[- 0.00

IRP) cevido: RS 0,00

falor original do salco megativo informado no PER/DCOMP com cemonstrativo o crédito: RE 1.151.228,46  wvalor ma OTJP: RS 1,151, 228,48
Scnatdric das parcelas o COALCSCE0 dO Credito na DIPJ: RS §.151.228,48

Jalor oo salde negative ghsponivel= (Parcelas confiraadas 1imitaco a0 scmatdrio des parcelas na DIPJY - (IRPJ devico) limitads ao menor walor
antra salds negativo DiPJ @ PER/CCOMP, obDServacs cus QUanco e5te C21CulD resulter Negetivo, O valor $8ra zaro.
valgr co salda negativo Q'sponivel: RS 0,00

Jiante oo expesto, MAD WOMCLCCO a compensegdo geslacaca no PS/OCCMP acima identificads,

A contribuinte alega, em sintese, que os valores declarados de IRPJ estariam corretos,
que é detentora do saldo negativo de IRPJ do ano-calendario 2004 informado no
PER/Dcomp e informa ter apresentado DIPJ retificadora para fazer constar as retengdes
na ficha 53 - Demonstrativo do IRRF, que ndo teria sido devidamente preenchida na
DIPJ original. Juntou comprovantes de rendimentos.

O litigio deste processo corresponde a compensacdo formalizada no PER/Dcomp
40390.75055.290208.1.3.02-0379, cujo crédito equivale a R$ 1.151.228,48.

1.3 Do Recurso Voluntério (e-fls. 48 e ss.)

1.3.1 11 - DOS FATOS E DA DECISAO RECORRIDA

A Recorrente € sociedade por agdes de capital fechado e, conforme se depreende do
artigo 3° do seu Estatuto Social, tem por objeto social, precipuamente, a construcéo,
operacdo e exploracdo, mediante a concessdo de uso de bem publico, da Usina
Hidrelétrica Campos Novos, bem como do respectivo Sistema de Transmissdo
associado.

De forma mais objetiva, a Recorrente é concessionaria de geracdo de energia elétrica,
responsavel pela operagdo, manutengdo e administragdo da Usina Hidrelétrica Campos
Novos.

A Usina esta situada entre Campos Novos e Celso Ramos, distante 390 km de
Floriandpolis, capital do estado de Santa Catarina. O reservatério esta no leito do Rio
Canoas e abrange os municipios de Abdon Batista, Anita Garibaldi, Campos Novos e
Celso Ramos.

O empreendimento demandou investimentos de cerca de R$ 1,5 bilhdo de reais por
parte da Recorrente, um dos maiores investimentos aplicados integralmente no territério
catarinense. A Usina Hidrelétrica conta com trés turbinas de tipo Francis, tendo poténcia
instalada de 880 MW.

A construcdo da Usina teve inicio no primeiro semestre de 2001 e, devido a imprevistos
na conclusdo do sistema de fechamento do tlnel de desvio, o inicio das operacdes
somente ocorreu em 03 de fevereiro de 2007 (doc. 03).

Durante sua fase pré-operacional, isto é, no periodo anterior a 03 de fevereiro de 2007,a
Recorrente apurou Saldo Negativo de Imposto de Renda da Pessoa Juridica (IRPJ)
relativo ao ano calendério 2004, exercicio 2005, no valor de R$ 1.151.228,46 (um
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milhdo, cento e cinquenta e um mil, duzentos e vinte e oitos reais e quarenta e seis
centavos), conforme informado em sua DIPJ 2005 (doc. 04).

Tratando-se de crédito tributario passivel de compensacdo, a Recorrente apresentou o
PER/DCOMP n° 40390.75055.290208.1.3.02-0379, utilizando 0 mencionado crédito de
saldo negativo de IRPJ para liquidar débitos de IRPJ do ano calendario 2008.

Ato continuo, em 19.05.2010, a Receita Federal do Brasil (RFB) proferiu o r. Despacho
Decisério de nimero de rastreamento 863098507, por meio do qual ndo reconheceu o
direito creditdrio pleiteado pela Recorrente e, por consequéncia, ndo homologou a
compensacdo pretendida, tendo a RFB consolidado o seguinte saldo devedor:

Saldo devedor decorrente do r. Despacho Decisdrio n® 863098507
Principal R$ 1.667.784,67
Multa R$ 333.556,93
Juros de mora
(calculados até 31.05.2010) R$ 388.093,49
Total R$ 2.389.435,09

De acordo com o referido despacho decisério, o saldo negativo ndo teria sido
confirmado em razdo da falta de comprovagdo das retencdes na fonte informados no
PER/DCOMP, veja-se:

A compensagiio ndo foi homologada porque ndo foram confirmadas as
retengdes na fonte informadas pela contribuinte no PER/Dcomp, conforme detalhado no

despacho decisorio:

1-SUJEITO PASSIVO / INTERESSADO
. ol DPRE AR T AL

v

00 CRDITO TR0 BC oW1 0 g 05 PG
rsigis JXB - CV/UI/004 & 31/127200 Saiom Nogat o @ 1w, 08800 801/ 201062

e 10acus B8 NTOrRACES DEATATES MO GOCLINTI AC S RNt ICECD @ SONEIIECINVID OUf 4 SORA 04 DErorlan OF CORDES IGHo Db SreEIts InforRacEn
" PEN/TCO Gave ser TG ente OA) CORTrOVE” & OV taglo G0 D080 Sev idD @ & WO 0 BEICD PEgAT 1o, wer V¥ C0uae

PASCT) 45 OF COWTSICAD DO OMIDITE INFORDAS %O PEUTOON

pypwgp—— —Ju —— F('nd: FONTE [PaCAMENTTS {571 O PPA |31 T AORS | CEn €574 M. | SO PARC. OO :

wone | I CE T .00 | 0.00 0.9 | x| v wime
oemecas | om| o] m’ 0. c.® om| t.re
Aler quu--l 60 SAIED megative IMEFEAND RO MELACDW Cof CRONSICAt Ve @ SN RS 1 I 2B M walct MOl n LI N

Sonasdr ‘o a8 carcelas 2w cowscy o 00 oMNCYIo ra BIRS RS 1S I
¥ mvim: A3 0.

Micr @ 92100 POl ve oo ieelt (Parcelas oo raades | R1LEED 50 MORSTOR IO Gas Darcelas M DIRJ) < (1NP) Devren) 1iRI1aE 40 wenor valer
wtre saiER Pagat v DIN @ MAVCCOW, SOIFVAR D4 0AN00 080 CHIOUIO resu i Negh! iva. @ WiTr Betd 2ere -

w'e” 0o salan negativa apen hee'. B3 000

Sarte oo asponto. NAD WOMOLTDC 4 compermacie e lacace o STRACTMS acma el icax

Diante do evidente equivoco do despacho decisério, a Recorrente, tempestivamente,
ofereceu Manifestacdo de Inconformidade esclarecendo que o saldo negativo de IRPJ
apurado e declarado estd correto, razdo pela qual o despacho decisério recorrido
decorreria, provavelmente, de mero equivoco no preenchimento da Ficha 53
(Demonstrativo do Imposto de Renda Retido na Fonte) da DIPJ 2005 original (doc. 04
acima). Nessa mesma oportunidade, a Recorrente informou que providenciou a entrega
da DIPJ 2005 retificadora, para corrigir as informagdes constantes da mencionada ficha
(doc. 05).

Em sessdo de 28 de marco de 2018, a C. 52 Turma da Delegacia da Receita Federal do
Brasil de Julgamento em Porto Alegre julgou improcedente a Manifestacdo de
Inconformidade, para ndo reconhecer o direito creditério no valor de R$ 1.151.228,46
(um milh&o, cento e cinquenta e um mil, duzentos e vinte e 0itos reais e quarenta e seis
centavos).

O acordéo n° 10-61.776 ndo foi objeto de ementa:
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ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA - IRP]
Ano-calendario: 2004
ACORDAO SEM EMENTA.

Portaria RFB n°® 2.724, de 27 de setembro de 2017.

Manifestagdio de Inconformidade Improcedente

Direito Creditorio Nio Reconhecido

As premissas que fundamentam o acérddo n° 10-61.776 podem ser assim sintetizadas:

(i) a possibilidade de deduc&o do IRRF no calculo do IRPJ esta condicionada a
inclus@o da receita correspondente na base de célculo do imposto, nos termos
do art. 231 do Regulamento do Imposto de Renda (RIR/99);

(if) na DIPJ retificadora ndo ha informagdo de oferecimento das receitas
financeiras, que ocasionaram as retencdes de imposto de renda, a tributacéo.

Todavia, V. Sas., 0 ac6rddo em questdo se equivocada ao ignorar que a Recorrente se
encontrava em fase pré-operacional no ano calendario de 2004, razdo pela qual as
receitas ndo foram oferecidas a tributacdo naquele periodo, o que, todavia, ndo impedia
a utilizacdo das retencBGes de imposto de renda para formagdo do saldo negativo e,
consequentemente, utilizacdo deste crédito para fins de compensacéo tributéria.

Logo, ndo podendo se conformar com o indeferimento do seu direito creditorio, a
Recorrente interpde o presente Recurso Voluntario, esperando e confiando que este E.
CARF acolhera os solidos fundamentos adiante expostos que conduzem a homologacao
integral da compensacdo levada a efeito, conforme se passa a pormenorizadamente
evidenciar.

1.3.2 11l - DO DIREITO: DO DIREITO CREDITORIO DA RECORRENTE

Como dito acima, a Recorrente estava em fase pré-operacional no ano calendario de
2004, tendo em vista que a construcdo da Usina Hidrelétrica de Campos Novos teve
inicio no primeiro semestre de 2001 e conclusdo em 2007, com o efetivo inicio das
operacGes em 03 de fevereiro de 2007.

O artigo 179, inciso V, da Lei n° 6.404/19762, vigente a época dos fatos, determinava
que as despesas pré-operacionais deveriam ser registradas na conta do Ativo Diferido,
para posterior amortizacéo e langamento ao resultado na determinagdo do lucro apds o
inicio das operacGes.

Nas despesas pré-operacionais estdo incluidas todas as despesas financeiras e
administrativas, inclusive as remunera¢cBes dos administradores, salarios dos
empregados, tributos etc.

Especificamente no tocante as despesas e receitas financeiras apuradas no periodo pré-
operacional, a pessoa juridica deveria apurar o saldo conjunto delas. Caso devedor, 0
saldo deveria ser acrescido ao saldo da conta de gastos a amortizar do Ativo Diferido.
Se credor, ele deveria ser diminuido do total das despesas pré-operacionais incorridas
no proéprio periodo-base.

Em obediéncia a legislacdo de regéncia, a Recorrente registrou o saldo das despesas e
receitas financeiras na conta do Ativo Diferido, para futura amortizacdo na
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determinag&o do lucro quando iniciada a fase operacional (no caso, o funcionamento da
Usina).

O mencionado tratamento contabil aplicado a fase pré- operacional, por outro lado, ndo
impede a apuracdo do Saldo Negativo do IRPJ decorrente da retencdo na fonte desse
tributo sobre as receitas financeiras absorvidas pelas despesas pré-operacionais.

E foi exatamente dessa forma que a Recorrente procedeu.

No ano calendario de 2004, a Recorrente apurou Saldo Negativo de IRPJ no valor de R$
1.151.228,46 (um milhdo, cento e cinquenta e um mil, duzentos e vinte e oitos reais e
quarenta e seis centavos) em decorréncia da retencdo na fonte desse tributo sobre as
receitas financeiras absorvidas pelas despesas pré-operacionais na conta do Ativo
Diferido, conforme atestam os comprovantes de retencdo ora acostados aos autos
(doc. 06).

As receitas e despesas financeiras foram classificadas no Ativo Diferido pela
Recorrente, para serem levadas a resultado via amortizagdo apds o comego das
operacdes, como se pode observar nas Demonstragtes Financeiras e os balancetes
de 31.12.2004 e 31.12.2007 (doc. 07).

Ignorando completamente a realidade pré-operacional da Recorrente, a C. 52 Turma da
Delegacia de Julgamento em Porto Alegre julgou improcedente a Manifestacdo de
Inconformidade, ndo reconhecendo o direito creditério pleiteado sob o argumento de
que a possibilidade de dedugdo do IRRF no calculo do IRPJ estaria condicionada a
inclusdo da receita correspondente na base de calculo do imposto. Se ndo, veja-se a
transcri¢do de parte do v. acorddo:

“A DIPJ registra um saldo negativo de IRPJ do ano-calendario 2004 de R$
1.151.228,46, composto, exclusivamente, por retengdes na fonte.

A possibilidade de dedugdo do IRRF no calculo do IRPJ esta condicionada a
inclusdo da receita correspondente na base de célculo do imposto. E o que
prevé o art. 231 do RIR/99:

‘Art. 231. Para efeito de determinagdo do saldo de imposto a pagar ou a Ser
compensado, a pessoa juridica podera deduzir do imposto devido o valor (Lei
n°®9.430, de 1996, art. 2°, § 4°):

[.]

I11- do imposto pago ou retido na fonte, incidente sobre receitas computadas na
determinacdo do lucro real;’

(.

As retencOes na fonte referem-se a receitas financeiras e a DIPJ retificadora
nao registra oferecimento a tributacéo de nenhuma receita financeira.

(.

Portanto, se a manifestante ndo ofereceu a tributacdo as receitas recebidas
pelas fontes pagadoras, ndo poderia esperar quer as retencdes realizadas
compusessem o saldo negativo apontado no PER/Dcomp.” (ndo grifado no
original)

Inicialmente, € de rigor registrar que o quantum das retengdes nunca foi questionado, de
modo que a sua existéncia configura fato incontroverso nestes autos.
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Na realidade, a C. 5* Turma da Delegacia de Julgamento em Porto Alegre ndo
reconheceu o direito creditério, porque a Recorrente ndo ofereceu as receitas financeiras
percebidas a tributacdo, cujas retencdes geraram o Saldo Negativo do IRPJ, o que
configuraria condicdo sine qua non para o aproveitamento deste saldo.

Quer parecer a Recorrente que a C. 5% Turma da Delegacia de Julgamento em Porto
Alegre ndo se atentou ao fato de gue ela estava em fase pré-operacional no ano
calendario gue originou o0 Saldo Negativo de IRPJ. Assim, adotada essa premissa
(fase pré-operacional), a necessidade de reforma do mencionado v. ac6rddo mostra-se
latente.

Mesmo que o referido v. acérddo tivesse considerado a situacdo pré- operacional da
Recorrente, 0 que ndo fica evidente em nenhuma passagem, ainda assim melhor sorte
ndo merece.

Como explicado linhas acima, as receitas financeiras percebidas durante o periodo pré-
operacional ndo devem ser oferecidas a tributagéo, devendo ser efetuado o contraste das
receitas e despesas financeiras e o registro do saldo na conta do Ativo Diferido, para
posterior amortizagdo na determinacéo do lucro quando iniciada a operagéo.

Isso porque, na fase pré-operacional, a pessoa juridica ndo apura resultado, o que afasta
qualquer possibilidade de tributacdo das receitas financeiras, sob pena de violacdo da
regra matriz do imposto de renda e o principio constitucional da capacidade
contributiva.

As receitas financeiras obtidas na fase pré-operacional, portanto, devem ser
classificadas no Ativo Diferido como conta redutora das despesas pré- operacionais,
sendo levada a resultado por meio da amortizagdo a partir do inicio das operacdes.

Esse é o entendimento disseminado na Solugdo de Divergéncia n° 32, de 21 de Julho de
2008, in verbis:

“(...) As pessoas juridicas tributadas com base no lucro real devem registrar no
ativo diferido o saldo liquido negativo entre receitas e despesas financeiras,
quando provenientes de recursos classificaveis no referido subgrupo. Sendo
positiva, tal diferenca diminuird o total das despesas pré-operacionais
registradas. O eventual excesso remanescente devera compor o lucro liquido do
exercicio. (Gedoc n°7925/2007)”

Assim, ndo restam ddvidas de que as receitas financeiras percebidas pela Recorrente
durante a fase pré-operacional ndo deveriam ser oferecidas a tributacdo do IRPJ no
proprio periodo base, na medida em que devem ser lancadas como dedugdes de
despesas financeiras escrituradas no Ativo Diferido para futura amortizagdo na
determinagdo do lucro quando iniciada as operagoes.

O ndo oferecimento das receitas financeiras a tributagdo, por outro lado, ndo impede a
apuracdo do Saldo Negativo de IRPJ decorrente da retencdo na fonte desse tributo sobre
aquelas receitas.

Essa é a mesma conclusdo adotada pela Solucdo de Consulta n® 73, de 11 de dezembro
de 2008, in verbis:

“Reforma da Solugdo de Consulta SRRF04/Disit n° 84, de 2006. As pessoas
juridicas tributadas com base no lucro real devem registrar, no ativo diferido, o
saldo liquido negativo entre receitas e despesas financeiras, quando
provenientes de recursos classificaveis no referido subgrupo. Sendo positiva,
tal diferenca diminuira o total das despesas pré-operacionais registradas. O
eventual excesso remanescente devera compor o lucro liquido. Na existéncia de
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saldo negativo de IRPJ decorrente da retencédo na fonte desse tributo sobre as
receitas financeiras absorvidas pelas despesas pré-operacionais, tal valor
poderd ser objeto de restituicAo ou compensagdo com outros tributos ou
contribuicGes administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, na
forma da legislagdo pertinente.”(ndo grifado no original).

Como ndo poderia deixar de ser, este E. CARF ja proferiu diversas decisdes autorizando
o reconhecimento do Saldo Negativo de IRPJ nessa hipétese. Veja-se:

“ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Ano-calendario: 2002

FASE PRE-OPERACIONAL. RECEITAS FINANCEIRAS. SALDO NEGATIVO
DE IRPJ DECORRENTE DAS RETENCOES NA FONTE.

No caso de empresa em fase de pré-operacgdo, o saldo liquido das receitas e
despesas financeiras, quando derivadas de ativos utilizados ou mantidos para
emprego no empreendimento em andamento, deve ser registrado no ativo
diferido. Esse valor, se credor, devera ser diminuido do total das despesas pré-
operacionais incorridas no periodo de apuragdo. Eventual excesso de saldo
credor devera compor o lucro liquido do exercicio em questdo. Na existéncia de
saldo negativo de IRPJ decorrente da retencé@o na fonte desse tributo sobre as
receitas financeiras comprovadamente absorvidas pelas despesas preé-
operacionais, esse valor podera ser objeto de restituicdo ou compensagdo com
outros tributos ou contribuicoées administrados pela RFB.”3 (ndo grifado no
original)

*kkk

“ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA — IRPJ
Ano-calendério: 2008

RESTITUICAO — SALDO NEGATIVO DO IMPOSTO DE RENDA.
RECEITAS FINANCEIRAS. FASE PRE-OPERACIONAL.

As receitas financeiras origindrias de empreendimentos em fase pré-
operacional sdo classificadas no ativo diferido, sendo deduzidas das despesas
financeiras diferidas. Havendo saldo positivo, este é diminuido das demais
despesas pré-operacionais diferidas. Permanecendo saldo positivo, o valor é
oferecido a tributacdo. Na situagdo dos autos, sendo as despesas financeiras
maiores que as receitas financeiras, e tendo sido declaradas no ativo diferido,
na existéncia de saldo negativo de IRP3, apurado em decorréncia do IRRF
incidente sobre aplicagdes financeiras, esse valor podera ser objeto de
restituicdo ou compensagdo com outros tributos ou contribuices
administrados pela RFB. ’4 (ndo grifado no original).

“Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica — IRPJ
Ano-calendario: 2001, 2002
Ementa:

COMPENSACAO — SALDO NEGATIVO DO IMPOSTO DE RENDA —
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RECEITAS FINANCEIRAS — FASE PRE-OPERACIONAL.

As despesas financeiras relativas a financiamentos obtidos para construcao de
bens do ativo imobilizado devem ser ativadas no imobilizado, para serem
reconhecidas como despesa por depreciacdo desses bens. As receitas
financeiras, a guisa de reduzir ou limitar o impacto dos encargos financeiros,
sdo vinculadas ao imobilizado em construgéo e sdo registraveis como redutora
do imobilizado. Se ndo fossem classificaveis como redutora do imobilizado, as
receitas seriam classificaveis como redutora do ativo diferido, por serem
auferidas durante a fase pré-operacional. Tanto as despesas financeiras como
as receitas financeiras ndo sao apropriaveis em conta de resultado nos anos-
calendario de 2001 e 2002, ndo havendo lucro real nesses periodos, de
construcdo de bens do imobilizado e de fase pré-operacional, de molde que o
IRRF sobre as receitas financeiras se convola em saldo negativo de IRP3 de
2001 e 2002.”

(n&o grifado no original)

“Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica — IRPJ
Ano-calendario: 2001

Ementa: RESTITUICAO — SALDO NEGATIVO DO IMPOSTO DE RENDA
— RECEITAS FINANCEIRAS — FASE PRE-OPERACIONAL.

As receitas financeiras originarias de empreendimentos em fase de pré-
operacional sdo classificadas no ativo diferido, sendo deduzidas das despesas
financeiras diferidas. Havendo saldo positivo, este é diminuido das demais
despesas pré-operacionais diferidas. Permanecendo saldo positivo, o valor é
oferecido a tributacdo. Na situagdo dos autos, sendo as despesas financeiras
maiores que as receitas financeiras, e tendo sido declaradas no ativo diferido,
na existéncia de saldo negativo de IRPJ, apurado em decorréncia do IRRF
incidente sobre aplicagdes financeiras, esse valor podera ser objeto de
restituichio ou compensacdo com outros tributos ou contribuigdes
administrados pela RFB.”6

(n&o grifado no original)

E de rigor, portanto, concluir que a Recorrente faz jus ao saldo negativo de IRPJ do ano
calendério 2004, no valor de R$ 1.151.228,46 (um milhdo, cento e cinquenta e um mil,
duzentos e vinte e oitos reais e quarenta e seis centavos), em decorréncia da retencdo na
fonte desse tributo sobre as receitas financeiras absorvidas pelas despesas pré-
operacionais na conta do Ativo Diferido.

Assim, mostra-se necessario o conhecimento e o acolhimento do presente Recurso
Voluntario por este E. CARF, para, reformando o Despacho Decisério de nimero de
rastreamento 863098507, reconhecer integralmente o saldo negativo de IRPJ do ano
calendario 2004 e, por conseguinte, homologar as compensacdes declaradas no
PER/DCOMP n° 40390.75055.290208.1.3.02-0379.

1.3.31V-DO PEDIDO

Diante do exposto, a Recorrente, respeitosamente, requer a V. Sas. 0 conhecimento e 0
PROVIMENTO do presente Recurso Voluntario para, reformando o r. Despacho
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Decisorio ora recorrido, reconhecer integralmente o direito creditorio e, por
conseguinte, homologar a PER/DCOMP n° 40390.75055.290208.1.3.02-0379.

E o relatorio.
Voto Vencido
Conselheiro Itamar Artur Magalhédes Alves Ruga, Relator.

O Recurso Voluntario é tempestivo e preenche os demais pressupostos de
admissibilidade, portanto dele conheco.

A defesa inicial apresentada a recorrente apenas alega que o crédito no valor de
R$ 1.151.228,46 esta correto (ficha 12A), retificou a ficha 53 e anexou informes de rendimento.
Reproduz-se manifestacdo de inconformidade apresentada abaixo (e-fl. 03):

Despacho Decisério . f
Rastreamento N.° B63098507 de emissdo em 15/05/2010

Campos Novos Energia S/A, com sede na Fezenda Aranha, s/n, 1° sub-
distrite, CEP §%2620-000, Campos Ncvos/SC, CNPJ 02.256€.867/00CZ-07, por
seu representante legal, nZc se conformando com o despachc decisério
acimz referide, lavrado pelo Senhor Ruditor-Fiscal da Receitz Ffederal do
Brasil, vem, respeitosamente, no prazo legal, nos termos dos §§ 7° e 9°

do art. 74 da lel 9.430 de 19%§, apresentar manifestacdo de
inconformidade.
Apbs analisar a Declaracéo de Compensacdo (Pex/Jcomp) n®

40350.75055.290208.1.3.02-0379, verificamos gue o credito no valor de RS
1.151.228,46 estd correto, conforme demonstrado na ficha 123 da DIPJ
2005. Ocorre gue a ficha 53 - Demonstrativo do Imposto de Renda Retido
na fonte ndc foi devidamente preenchida. A DIPJ 2005 foi retificada em
14/06/2010 considerando a inclusfo dessas informaces, ccnforme os
Informes de Rendimentos enviados pelas Instituigdes Financeiras gque
Seguem em anexo.

Considerando que o credito fiscal & devido, sclicitamos ¢ acolhimento da
presente manifestagdo de inconformidade e o arquivamento do Despacho
Decisério.

Termos em gue
Fede deferimento.

A DRJ apenas entendeu que ndo foi oferecida a receita a tributacdo, concluindo
que “se a manifestante ndo ofereceu a tributagdo as receitas recebidas pelas fontes pagadoras,
ndo poderia esperar que as retengdes realizadas compusessem o saldo negativo apontado no
PER/Dcomp”.

2.1.1 Do Voto Condutor da Deciséo Recorrida (e-fls. 41 e ss.)

O CTN ao prever a compensacdo como modalidade de extingdo do crédito tributario o
fez com o seguinte teor:

Art. 170. A lei pode, nas condicdes e sob as garantias que estipular, ou cuja
estipulacdo em cada caso atribuir a autoridade administrativa, autorizar a
compensagdo de créditos tributarios com créditos liquidos e certos, vencidos ou
vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda Publica.



FI. 11 da Resolugdo n.° 1401-000.935 - 12 Sejul/4? Camara/12 Turma Ordinaria
Processo n° 10925.901601/2010-43

E imprescindivel para a compensagio tributaria que o crédito do contribuinte contra a
Fazenda se revista de certeza e liquidez.

A DIPJ registra um saldo negativo de IRPJ do ano-calendario 2004 de R$1.151.228,46,
composto, exclusivamente, por retencdes na fonte.

A possibilidade de deducao do IRRF no calculo do IRPJ esta condicionada a inclusdo
da receita correspondente na base de célculo do imposto. E o que prevé o art. 231 do
RIR/99:

Art. 231. Para efeito de determinacdo do saldo de imposto a pagar ou a ser
compensado, a pessoa juridica podera deduzir do imposto devido o valor (Lei
n29.430, de 1996, art. 22, § 49):

[.]

Il - do imposto pago ou retido na fonte, incidente sobre receitas computadas
na determinacéo do lucro real;

O quadro abaixo, extraido da analise do crédito, parte integrante do despacho decisorio,
demonstra individualmente os valores ndo confirmados das retengbes na fonte em
virtude do ndo oferecimento a tributacéo das receitas correspondentes:

Imposto de Renda Retido na Fonte

Parcelas Confirmadas Parcialmente ou Nio Confirmadas

CNP] da Fonte Cadigo de walor Walor Confirmado walor Nio Justificativa
Pagadora Receita PER/DCOMP Confirmado

00.000.000/ 1960~ 3426 3.4494,91 0,00 3.444,91 | Receita correspondente ndo oferecida 2 tributacdo
70

30.306.254/0001- 3426 140.790,40 0,00 140.790,40 | Receita correspondente ndo oferecida & tributacdo
45

58.160.78%/ 0001~ 3426 45.,955.56 0.00 45.955,56 | Receita correspondente ndo oferecida 3 tributacdo
18

58.160.785/0001- 5273 56.139,34 0.00 56.13%,34 | Receita correspondente ndo oferecida 3 tributacio
28

58.160.785/0001- E200 13543 0.00 135,432 | Receita correspondente ndc oferecida 3 tributacdo
28

55.588.111/0001- 242e 145.021,05 0.00 145.0321,05 | Receita correspondente ndo oferecida 3 tributacdo
03

60.746.548/0001- E200 €37.713,72 0.00 £327.712,72 | Receita correspondente ndo oferecida 3 tributacdo
i2

60.770.336/ 0001~ 3426 106.022,44 0.00 106.022,44 | Receita correspondente ndo oferecida & tributacdo
63

60.783.503/0001- 3426 1.358,18 0.00 1.358,18 | Receita correspondente ndo oferecida a tributacio
02

62.331.228/0001- 3426 14.637,43 0.00 14.637,43 | Receita correspondente ndc oferecida & tributacio
i1

Total 1.151.228.46 0.00 1.151.228,46

Total Confirmade de Imposto de Renda Retido na Fonte: R$ 0,00

As retencdes na fonte referem-se a receitas financeiras e a DIPJ retificadora ndo registra
oferecimento a tributacdo de nenhuma receita financeira.

Abaixo, excerto extraido da Ficha 06A - Demonstragdo do Resultado da DIPJ
retificadora, nimero 1397755:

19.LUCRO BRUTO 0,00
20.Variagdes Cambiais Ativas 0,00
21.Ganhos Aufer. Mercado Renda Varidvel, exceto Day-Trade 0,00
22.Ganhos em Operagdes Day-Trade 0,00
23.Receitas de Juros sobre o Capital Préprio 0,00

24.0utras Receitas Financeiras 0,00
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Portanto, se a manifestante ndo ofereceu a tributagdo as receitas recebidas pelas fontes
pagadoras, ndo poderia esperar que as retencfes realizadas compusessem o saldo
negativo apontado no PER/Dcomp.

Ausentes os pressupostos de liquidez e certeza.

Diante do exposto, voto por considerar improcedente a manifestacdo de
inconformidade.

Ana Maria Pacheco Becker

Relatora

A recorrente alega que no periodo sob exame estava em fase pré-operacional.
Informa que registrou em seu ativo diferido o saldo liquido negativo entre as receitas e despesas
financeiras.

Entendo que pode-se admitir o registro no ativo diferido do saldo liquido das
aplicacdes financeiras (despesas — receitas), e consequentemente utilizar o IRRF saldo credor a
ser utilizado em compensacGes dos tributos. No entanto, ndo encontrei documentos que
comprovem esse registro detalhadamente. Para comprovar o direito creditorio, ha
necessariamente que se registrar as receitas correspondentes em contas especifica (de ativo
diferido, redutora das despesas financeiras), para se demonstrar quais receitas foram
consideradas de modo a justificar o respectivo IRRF incidente sobre e sobre elas.

Ha nos autos os apenas 0s comprovantes de retencao.

Para provar que estava na fase pré-operacional, a recorrente apresentou diversos
documentos. Ha o Parecer dos Auditores Independentes em relacdo ao periodo do crédito
pleiteado (cf. e-fls. 242 e ss.).

As Notas explicativas da administracdo as demonstracdes financeiras em 31 de
dezembro de 2004 e de 2003 (cf. e-fl. 247) informa:

Atualmente a companhia estd em fase pré-operacional e, por essa razdo, ndo existe
demonstracdo do resultado, ja que todas as despesas e custos estdo sendo incorporados
ao custo da obra ou diferidos.

No entanto, ndo encontramos 0s registros contabeis que demonstrem de forma
clara e objetiva o langamento das referidas receitas no ativo diferido.

Entendemos a possibilidade de se reconhecer o crédito, mas é preciso ter a certeza
e liquidez do valor que esta sendo pleiteado.

Frise-se ser 6nus da Recorrente produzir o conjunto probatdrio nos autos de suas
alegacdes, ja que o procedimento de apuragdo do direito creditorio ndo prescinde comprovacao
inequivoca da liquidez e da certeza do valor de direito creditério pleiteado.

Em suma, para que haja o reconhecimento do direito creditorio é necessario um
cuidadoso exame do crédito pleiteado, uma vez que é absolutamente essencial verificar a
precisdo dos dados informados em todos os livros de escrituracdo obrigatorios por legislacéo
fiscal especifica bem como os documentos e demais papéis que serviram de base para
escrituragdo comercial e fiscal (art. 170 do Codigo Tributério Nacional).
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Com efeito, a Recorrente tem o 6nus de instruir os autos com documentos habeis
e idéneos que comprovem o direito ao crédito alegado. A obrigatoriedade de apresentacdo das
provas pela Recorrente esta arrimada no Cdodigo de Processo Civil, em seu art. 333:

Art. 333. O 6nus da prova incumbe:
| - a0 autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito;

Il - ao réu, quanto a existéncia de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito
do autor.

Importante ressaltar que, mesmo em grau de recurso voluntario a jurisprudéncia
do CARF tem aceitado a juntada de documentos posteriormente & manifestacdo de
inconformidade, em homenagem ao principio da verdade material do formalismo moderado,
desde que esclareca pontos fundamentais na a¢do. Contudo, a Recorrente ndo juntou documentos
suficientes.

Assim sendo, por auséncia de comprovacdo habil e id6nea, entendo que ndo esta
comprovado o saldo negativo objeto de compensacdo por parte da Recorrente.

Conclusao

Desta forma, voto por negar provimento ao Recurso Voluntario.
(documento assinado digitalmente)

Itamar Artur Magalhdes Alves Ruga, Relator

[Término do relatério e voto do Relator]

Voto Vencedor
Conselheiro Claudio de Andrade Camerano — Redator Designado.

O voto do Relator foi muito bem conduzido, refletindo o adequado conhecimento
da matéria, tendo, entretanto, por uma questdo probatdria, decidido por ndo conhecer do direito
creditério da Recorrente a titulo de Saldo Negativo de IRPJ do ano-calendério de 2004.

Esta Turma Ordinéria, por maioria de seus membros, resolveu converter o
julgamento do processo em diligéncias, por entender que ha fortes indicios da existéncia do
alegado direito creditdrio.

De se mostrar.

Como justificativa ao indeferimento do PER/DCOMP, percebe-se que a unidade
de origem ndo considerou os valores retidos, de imposto de renda na fonte sobre aplicagOes
financeiras, apontando como justificativa por causa da “Receita correspondente ndo oferecida a
tributagao.”

Em sua Manifestacdo de Inconformidade, a Interessada apresentou uma DIPJ
retificadora, pois verificou que ndo havia preenchido corretamente a ficha 23 — Demonstrativo
do Imposto de renda Retido na Fonte, tendo apresentado os informes de rendimentos enviados
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pelas instituicdes financeiras, entendendo, de certo, que tais procedimentos seriam suficientes a
comprovacao do referido credito sinalizado no PERDCOMP.

A decisao recorrida verificou que “..a DIPJ retificadora ndo registra
oferecimento a tributacdo de nenhuma receita financeira”, tendo concluido pela improcedéncia
da Manifestacdo de Inconformidade:

Portanto, se a manifestante ndo ofereceu a tributacdo as receitas recebidas pelas fontes
pagadoras, ndo poderia esperar que as retencfes realizadas compusessem o saldo
negativo apontado no PER/Dcomp.

Somente em seu Recurso Voluntario dirigido a este Colegiado, é que se revela a
noticia de que a Recorrente, no ano calendario de 2004, estaria em fase pré-operacional, tendo
iniciado efetivamente suas operacdes apenas em 03 de fevereiro de 2007, dai que suas receitas
financeiras auferidas em 2004 ndo foram oferecidas a tributacdo no ano de 2004, em funcéo de
que foram apuradas em periodo pré-operacional, devendo as mesmas serem contabilizadas junto
das despesas em conta de ativo diferido, em obediéncia a legislacdo de regéncia.

E, uma vez que as receitas financeiras, pertinentes as retengdes de imposto de
renda, foram absorvidas pelas despesas pré-operacionais, tais impostos retidos comporiam o
saldo negativo de IRPJ do ano de 2004.

O Relator, adequadamente, reconhece tal possibilidade em seu voto:

Entendo que pode-se admitir o registro no ativo diferido do saldo liquido das aplicacGes
financeiras (despesas — receitas), e consequentemente utilizar o IRRF saldo credor a ser
utilizado em compensacdes dos tributos. No entanto, ndo encontrei documentos que
comprovem esse registro detalhadamente. Para comprovar o direito creditério, ha
necessariamente que se registrar as receitas correspondentes em contas especifica (de
ativo diferido, redutora das despesas financeiras), para se demonstrar quais receitas
foram consideradas de modo a justificar o respectivo IRRF incidente sobre e sobre elas.

H4& nos autos os apenas 0s comprovantes de retencao.

Para provar que estava na fase pré-operacional, a recorrente apresentou diversos
documentos. H& o Parecer dos Auditores Independentes em relacdo ao periodo do
crédito pleiteado (cf. e-fls. 242 e ss.).

As Notas explicativas da administracdo as demonstracfes financeiras em 31 de
dezembro de 2004 e de 2003 (cf. e-fl. 247) informa:

Atualmente a companhia est4d em fase pré-operacional e, por essa razdo, ndo existe
demonstracdo do resultado, j& que todas as despesas e custos estdo sendo incorporados
ao custo da obra ou diferidos.

No entanto, ndo encontramos 0s registros contabeis que demonstrem de forma clara e
objetiva o lancamento das referidas receitas no ativo diferido.

Entendemos a possibilidade de se reconhecer o crédito, mas é preciso ter a certeza e
liquidez do valor que esta sendo pleiteado.

Frise-se ser 6nus da Recorrente produzir o conjunto probatério nos autos de suas
alegacOes, ja que o procedimento de apuracdo do direito creditorio ndo prescinde
comprovagdo inequivoca da liquidez e da certeza do valor de direito creditorio
pleiteado.
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Assim, prople-se a seguinte diligéncia para a unidade de origem, no sentido de
que:

- se verifique o registro contabil das receitas financeiras pertinentes as retencoes ja
confirmadas nos autos, em conta especifica de ativo diferido, e se foram totalmente absorvidas
pelas despesas pré-operacionais, também registradas nesta conta, de modo a justificar o crédito
sinalizado no PER/DCOMP e,

- caso positivo, informar se o0 Saldo Negativo de IRPJ do ano calendario de 2004,
entdo assim apurado, se encontra disponivel para a compensacéo pleiteada no PER/DCOMP.

Apds, intimar a Interessada, concedendo-lhe prazo razoavel para, em querendo,
apresentar seus aditamentos.

E o voto.
(assinado digitalmente)

Claudio de Andrade Camerano



